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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

Gabinete do Reitor

PORTARIA N° 506/GR/UFFS/2013

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA

FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso de suas atribuições legais, considerando o

artigo 20 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. Io HOMOLOGAR o resultado da avaliação que aprova os servidores

Docentes, a seguir relacionados, no Estágio Probatório a que estão submetidos

desde o início do exercício no cargo de provimento efetivo:

Servidor

Larissa de Lima

Trindade

Lauri Lourenço

Radunz

Leandro Bassani

Leandro Carlos

Fernandes

Leonardo Rafael

Santos Leitão

Louise de Lira

Roedel Botelho

Luciana Iost

Vinhas

Luis Cláudio

Krajevski

Luis Fernando

Gastaldo

Luis Fernando

Santos Corrêa

da Silva

Luisa Helena

Cazarolli

Marcela Langa

Lacerda

Bragança

Marcelo Jacó

Krug

Siape

1572402

1765142

1772183

1768058

1693536

1660708

1572444

1771729

1770636

1771914

1771844

1969751

1767709

Exercício

15/03/10

05/03/10

23/03/10

12/03/10

22/03/10

12/03/10

10/03/10

22/03/10

11/03/10

15/03/10

22/03/10

12/03/10

10/03/10

Cargo

Professor do Magistério

Superior

Professor do Magistério

Superior

Professor do Magistério

Superior

Professor do Magistério

Superior

Professor do Magistério

Superior

Professor do Magistério

Superior

Professor do Magistério

Superior

Professor do Magistério

Superior

Professor do Magistério

Superior

Professor do Magistério

Superior

Professor do Magistério

Superior

Professor do Magistério

Superior

Professor do Magistério

Superior

Processo n°

23205.005773

/2012-87

23205.001202

/2011-39

23205.001504

/2011-15

23205.001467

/2011-37

23205.001372

/2011-13

23205.001414

/2011-16

23205.001413

/2011-71

23205.001182

/2011-04

23205/001679

/2011-14

23205.001254

/2011-13

23205.001237

/2011-78

23205.001340

/2011-18

23205.001306

/2011-43

Vigência

15/03/2013

05/03/2013

23/03/2013

12/03/2013

22/03/2013

12/03/2013

10/03/2013

22/03/2013

11/03/2013

15/03/2013

22/03/2013

12/03/2013

10/03/2013

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim

Oficial da UFFS.

Chapecó-SC, 16 de maio de 2013.

Reito

rof. JaimeYjiolo

ro tempore da XJI


